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OIKOS CONSTRUÇÕES LTDA (CNPJ 81.051.666/0001-70) 
 
 
Solução de divergência apresentada por 
STAR COMERCIAL LTDA ME 

 
A presente solução de divergência não tem natureza de decisão e, desta forma, não comporta 
recurso. Trata-se de mera fundamentação que irá amparar a composição da relação de 
credores de que trata o §2º do art. 7º da Lei 11.101/2005. Uma vez divulgado novo edital, 
franqueia-se ao CREDOR e/ou terceiros interessados manejar impugnações na forma do 
disposto no art. 8º da mesma Lei. 

 
 
I. DIVERGÊNCIA 
 
 A empresa STAR COMERCIAL LTDA ME apresenta DIVERGÊNCIA alegando possuir crédito 
maior do que aquele apontado no Edital do art. 52 da Lei 11.101/2005, requerendo sua majoração 
para R$ 405,23. 
 
II. ANÁLISE 
 
 A empresa apresentou divergência e mencionou que, além do valor indicado no Edital do art. 
52 da LFRJ, faltou acrescentar uma nota de produto no valor de R$ 22,00 correspondente a venda 
de um adesivo vinil e a taxa de entrega. 
 
 Analisado o documento, verificou-se que possui assinatura acusando o recebimento do 
produto pelo cliente na data de 06/04/2021, razão pela qual acolho o pedido. 
  
  
III. SOLUÇÃO 
 

Ao exposto, ACOLHO o pedido de divergência. 
  

Curitiba, 16 de agosto de 2022. 
 
 Atila Sauner Posse 
 OAB/PR nº 35.249 

 


